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PROCESSO N° 1105/2.026. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2.026.
EXTRATO
1. Data da abertura da sessão pública eletrônica: 16 de junho de 2.026, às 08h30min.

[bookmark: _Hlk228700181]2. Do objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais e equipamentos, para construção de área para prática de esporte e lazer no loteamento Parque Milênio, bairro com habitação de interesse social, Programa Bairro Paulista, em atendimento ao Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, para atender a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura de Descalvado, São Paulo.

3. Condição de Participação: Ampla Concorrência.

4. Do prazo de vigência:  12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente.

5. Do prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias contados da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Municipalidade.

[bookmark: _Hlk216432691]6. Do local de execução: Os serviços serão realizados no loteamento Parque Milênio, nas Ruas Portugal, Japão e José Carlos Pulici, no Município de Descalvado, São Paulo.

[bookmark: _Hlk228700852][bookmark: _Hlk228700576]7. Do prazo de pagamento: Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados, em até 10 (dez) dias, após apresentação da Nota Fiscal e aprovação da equipe de Fiscalização, desde que os recursos do convênio estejam disponíveis. Após a liberação das medições por parte da Secretaria responsável, ficará os pagamentos condicionados à liberação dos recursos por parte do governo do estado, referente ao Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

8. Do valor unitário da proposta: Com no máximo 02 (duas) casas decimais.

9. Do critério de julgamento: Menor preço total do item.

[bookmark: _Hlk228700917]10. Dos recursos orçamentários: Os recursos necessários à contratação serão do exercício financeiro em curso, custeadas pelas verbas do Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, e verbas próprias da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, classificadas e codificadas sob a funcional programática nº 15.45204241.618, categoria econômica nº 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações).

11. Garantia/Caução: 5% (cinco por cento) do valor da contratação, conforme item 10.12 do edital.

EDITAL

Tornamos público a quem interessar possa que, por determinação do Excelentíssimo Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, encontra-se aberta nesta Prefeitura a presente Licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA), com objeto abaixo descrito que será regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; Decretos Municipais nº 6.096 e 6.097, de 21 de junho de 2.023, 6477, de 17 de janeiro de 2025, 6.540, de 07 de abril de 2.025, 6.549, 6.550 e 6.551, todos de 02 de maio de 2.025; Lei Municipal n° 4.976, de 10 de agosto de 2.023; Portaria nº 01, de 06 de janeiro de 2.026; Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, com suas alterações; Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990 (Código de Defesa do Consumidor); Lei Orgânica do Município, bem como, outras que vierem a ser introduzidas sobre a matéria, além das normas estabelecidas neste edital e seus Anexos, que integram o presente, independentemente de transcrições.
A sessão de processamento da Concorrência Eletrônica será realizada a partir das 08h30min (fuso horário de Brasília) do dia 16 de junho de 2.026, no seguinte endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura do Município de Descalvado, credenciado na função de Condutor do processo, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para a plataforma eletrônica, utilizada por esta Administração, constante na página da internet do Portal de Compras Eletrônicas da BNC - Informática, disponível no endereço https://bnccompras.com/Home/Login.
[bookmark: _Hlk166332696]O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o preenchimento da proposta comercial e para o envio dos documentos de habilitação na plataforma eletrônica, atentando também para a data e horário de início da disputa de lances. Fica desde já ressaltado que a não apresentação (por meio de anexo na plataforma em que será realizada a Concorrência) da proposta atualizada e dos documentos de habilitação, conforme exigido no edital, implicará em inabilitação automática do licitante.
[bookmark: _Hlk166332703]Caberá ao licitante acompanhar as operações na plataforma eletrônica durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela plataforma ou de sua desconexão. 

[bookmark: _Hlk166332719]1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO.
1.1. O objeto da presente Licitação é a Contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais e equipamentos, para construção de área para prática de esporte e lazer no loteamento Parque Milênio, bairro com habitação de interesse social, Programa Bairro Paulista, em atendimento ao Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, para atender a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura de Descalvado, São Paulo, cujas características e especificações encontram-se no Modelo de Proposta Comercial, Anexo I, e no Termo de Referência, Anexo II, que integram este Edital, independentemente de transcrições.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO.
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas, regularmente estabelecidas no País, pertinentes ao objeto desta, que preencherem as condições de habilitação exigidas neste edital e seus Anexos.
2.2. Estão impedidas de participar, das fases do processo licitatório, as empresas que:
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostas pela Administração Pública do Município;
b) tenham sido declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; e/ou
c) estejam sob falência. 
 
3. DO CADASTRAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA.
[bookmark: _Hlk194503179]3.1. Os licitantes interessados em participar do certame deverão proceder ao cadastramento antes da data marcada para início da sessão pública eletrônica.
3.2. O cadastramento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso à plataforma eletrônica, no site: https://bnccompras.com/Home/Login.
3.3. O cadastramento junto a plataforma eletrônica implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica.
3.4. Maiores informações sobre o cadastramento deverão ser obtidas diretamente pelo site: https://bnccompras.com/Home/Login, telefone: (42) 3026-4570 ou aplicativo whatsapp: (42) 3026-4555. Como apoio, os contatos da Seção de Licitação, PABX n° (19) 3583.9300, ramal 06, ou e-mail: pregao@descalvado.sp.gov.br.
3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo todas as informações prestadas e qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica, ou ao condutor do processo, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente a plataforma eletrônica para imediato bloqueio de acesso.
3.7. Para os esclarecimentos e dúvidas referentes à plataforma a ser utilizada neste certame, entrar em contato, exclusivamente, pelo site: https://bnccompras.com/Home/Login, telefone: (42) 3026-4570 ou aplicativo whatsapp: (42) 3026-4555. Esse suporte estará disponível apenas em dias úteis e horários comerciais.
3.8. Para os esclarecimentos e dúvidas referentes ao processo licitatório, entrar em contato, exclusivamente, pelo PABX n° (19) 3583.9300, ramal 06, ou e-mail: pregao@descalvado.sp.gov.br. Esse suporte estará disponível apenas em dias úteis e horários comerciais.
[bookmark: _Hlk165993644]3.9. No caso de desconexão com o condutor do processo, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, a plataforma eletrônica permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sendo que o condutor do processo, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do condutor do processo aos licitantes participantes.

4. DA PROPOSTA COMERCIAL.
[bookmark: _Hlk165993719]4.1. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio da plataforma eletrônica.
4.1.1. Nos casos que sejam exigidos marca, nos termos do artigo 41, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, a aquisição da marca está condicionada àquela indicada no Termo de Referência, Anexo II.
4.2. O licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial na plataforma eletrônica, contendo:
a) Marca/Modelo/Nº de Registro, quando indicado no Modelo de Proposta do Anexo I, indicando, se solicitado, o fabricante, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente; e
b) Valor unitário e/ou total, quando for o caso.
4.2.1. Poderá haver indicação de mais de uma marca por item, desde que, sejam compatíveis e atendam o descritivo do item. Não será admitida, em hipótese alguma, a diferenciação de preços entre as marcas ofertadas para o mesmo item.
4.2.2. Fica expressamente vedada a indicação do nome fantasia ou a razão social da empresa, número do CNPJ/MF, endereço, telefone, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances. 
4.2.3. Quando a marca do produto/serviço identificar o licitante, poderá o mesmo usar a indicação “Marca Própria”.
4.2.4. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do mesmo não exigir indicação de marca/modelo, em campo próprio na plataforma deverá usar termo genérico que não identifique a empresa, como por exemplo: serviço, própria(o), etc.
4.2.5. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo condutor do processo.
[bookmark: _Hlk156981978]4.3. Encerradas as fases de disputa de lances e de julgamento de proposta, a proposta final dos licitantes vencedores, adequada ao último valor ofertado, referente aos itens ganhos, deverá ser anexada à plataforma ou enviada no e-mail: pregao@descalvado.sp.gov.br, em até 01 (um) dia útil, após a convocação do pregoeiro em sessão.
4.3.1. A proposta final deverá estar assinada pelo representante legal da empresa, citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo do Anexo I, contendo todos os elementos, com no máximo 02 (duas) casas decimais, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento, que sejam devidos em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação.
4.3.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do certame licitatório e/ou do envio da proposta final atualizada. Não sendo indicado o prazo de validade, considerar-se-á como 60 (sessenta) dias.
4.3.2.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, dirigida ao condutor do processo por meio do e-mail: pregao@descalvado.sp.gov.br  ou durante a sessão pública do certame, caracterizando seu declínio em continuar na licitação.
4.4. O condutor do processo, juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas finais enviadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

5. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS.
[bookmark: _Hlk165993762]5.1. Para participação nesta Concorrência Eletrônica, a empresa deverá estar cadastrada na plataforma eletrônica, endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login, (conforme item 03 deste edital), no qual preencherá, utilizando senha privativa, a proposta comercial eletrônica inicial (item 04). O(s) vencedor(es) encaminhará(ão), exclusivamente na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação (item 08), conforme descrito neste edital e convocado pelo condutor do processo.
[bookmark: _Hlk150335260]5.2. Até 30 minutos antes do horário marcado para abertura da sessão pública eletrônica os interessados deverão preencher as propostas, na plataforma eletrônica, podendo, inclusive, alterá-las neste prazo.
[bookmark: _Hlk156982090][bookmark: _Hlk227485704]5.2.1. Os documentos de habilitação e as declarações complementares, arroladas no item 08 deste edital, bem como a proposta comercial atualizada, deverão ser anexados na plataforma pelos licitantes com melhor oferta, em até 01 (um) dia útil após convocados pelo pregoeiro em sessão, após as fases de disputa de lances e de julgamento de proposta.
5.3. Na data e hora marcadas para abertura da sessão terá início a fase de lances, na qual os licitantes oferecerão lances, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica. 
5.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pela plataforma, independentemente de sua ordem classificatória, tanto em relação ao lance intermediário como em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
5.3.2. Não serão homologados lances com valores superiores à média estimada pela Seção de Licitação.
5.4. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao condutor do processo verificar a aceitabilidade do preço ofertado.
5.5. Na hipótese de haver propostas/lances iguais na fase inicial da disputa, a plataforma realizará o sorteio entre elas para definir a ordem classificatória.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
5.7. Durante o transcurso da fase da disputa de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará os autores dos lances aos demais participantes.
5.8. A modalidade de disputa será aberta, cabendo aos licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações, sendo esta prorrogação automática.
5.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 08 (oito) minutos, e, após decorrido esse tempo, será prorrogada automaticamente pela plataforma eletrônica. A prorrogação automática é de 02 (dois) minutos, e ocorre sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
5.8.2. Em cada item, não havendo novos lances na etapa da prorrogação automática, a rodada de lances para este item é encerrada automaticamente.
5.9. Imediatamente após o encerramento da etapa de lances, a plataforma eletrônica informará a proposta de menor preço e seu respectivo vencedor. 
5.10. As microempresas e empresas de pequeno porte que pretendem usar do direito de preferência no critério de desempate, quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão efetuar corretamente o cadastro na plataforma eletrônica com o devido enquadramento e, também, apresentar declaração de que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme o caso) nos termos do artigo 3º da citada Lei Complementar, podendo ainda assinalar a opção indicativa desse enquadramento na Declaração Conjunta do Anexo III, que deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, a serem anexados na plataforma eletrônica.
5.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos valores, considerando-se o último preço ofertado. Com base nesta classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte direito de preferência a contratação, observadas as seguintes regras:
5.11.1. A plataforma selecionará automaticamente a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta mais bem classificada, abrindo o prazo de 05 (cinco) minutos para que apresente preço inferior ao do melhor classificado, sob pena de preclusão do direito de preferência.
5.11.2. A plataforma selecionará mediante sorteio no caso de haver propostas empatadas nas condições do subitem 5.11.1.
5.11.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta mais bem classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.11.1.
5.11.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5.11., seja microempresa ou empresa de pequeno porte não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

06. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO.
[bookmark: _Hlk166333293][bookmark: _Hlk165993804]6.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o condutor do processo examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao valor estimado para a contratação. 
6.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica prevista.
6.1.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste edital. 
[bookmark: _Hlk166333375][bookmark: _Hlk195344506]6.2. O pregoeiro suspenderá a sessão pública do certame, informando a data e o horário para retomada da mesma, momento em que a Equipe de Apoio realizará a “Análise de Conformidade de Proposta”, e o Pregoeiro, com apoio técnico, verificará a Proposta de Preços Final Atualizada e os Documentos de Habilitação da empresa classificada com menor lance, conforme disposições contidas no presente edital. 
6.2.1. O licitante que não inserir na plataforma, os documentos de habilitação em conformidade com o item 08, nos prazos definidos neste edital e seus Anexos, ou não enviar a proposta comercial final atualizada, no prazo definido no item 04, será automaticamente inabilitado de todo o certame.
6.3. Caso haja necessidade de confirmar a autenticidade e ou veracidade de algum(ns) do(s) documento(s) anexado(s) na plataforma, o licitante deverá apresentar a via original ou cópia autenticada, no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data da convocação pelo condutor do processo; podendo este prazo ser prorrogado por igual período mediante solicitação justificada do licitante.
6.4. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento da Concorrência, desde que não contrariem a Lei, até o julgamento das habilitações, inclusive mediante: 
a) apresentação e substituição de documentos; e
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
6.4.1. A verificação obtida por meio eletrônico será certificada pelo condutor do processo e os documentos deverão ser anexados na plataforma eletrônica. 
6.4.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.
6.4.3. A Administração adotará a interpretação legal sistemática de maneira a afastar o “hiper formalismo licitatório”.
6.5. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e tendo sido aceito o menor preço apurado, o condutor do processo declarará a empresa vencedora do(s) respectivo(s) item(ns).
6.6. Se a proposta de preços não for aceitável ou se o licitante não atender aos requisitos de habilitação, caberá ao condutor do processo, convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preços, o(s) autor(es) dos demais lances, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao edital e seus anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
6.7. A qualquer momento, a Prefeitura de Descalvado poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer indenização, caso tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade deste e/ou incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou na proposta.
6.8. Se, por qualquer motivo, os itens da cota reservada não forem adjudicados para microempresas ou empresas de pequeno porte, serão automaticamente adjudicados para o vencedor dos itens correspondentes da cota principal, pelo mesmo valor, e vice-versa, salvo se houver manifestação contrária do licitante vencedor.
6.8.1. Se o mesmo licitante vencer a cota principal e o item correspondente da cota reservada, a contratação ocorrerá pelo menor preço ofertado pela empresa em ambos os itens.
6.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública da Concorrência Eletrônica constarão em Ata divulgada na plataforma eletrônica (Ata da Sessão), bem como no site desta Prefeitura.

7. DO JULGAMENTO.
[bookmark: _Hlk165993835]7.1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério menor preço total do item.
7.2. Também é critério de julgamento a prova da exequibilidade, nos termos do artigo 59, IV, da Lei Federal nº 14.133/2.021, caso o condutor do processo ou a Secretaria Requisitante suspeite de inexequibilidade da proposta, hipótese na qual será dada oportunidade para que o licitante demonstre a exequibilidade.
7.2.1. Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital não tenha estabelecido limites mínimos para contratação.
7.2.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis, até prova em contrário, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado e estimado pela Administração. 
7.2.3. As licitantes cuja proposta for enquadrada no item 7.2.2 serão convocadas, a partir da proposta de menor valor, para demonstrar a exequibilidade em até 02 (dois) dias úteis ao final da fase de disputa de lances e após convocado pelo condutor do processo em sessão pública, nos moldes dos critérios de análise de exequibilidade, já definidos pela Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, no Termo de Referência, Anexo II. Caso não demonstre a exequibilidade dentro do prazo determinado, nos moldes indicados, a licitante será desclassificada e convocada a próxima licitante na ordem de classificação. Nesta análise de exequibilidade o condutor do processo poderá valer-se de assessoria técnica, seja da Secretaria requisitante, seja de qualquer outra Secretaria com a devida expertise do tema.
7.3. É critério de julgamento, ainda, a prova da “existência real” das empresas participantes, caso o condutor do processo ou a Secretaria Requisitante suspeite da formação de cartel, conluio ou quaisquer outras práticas que maculem a transparência e o caráter competitivo deste certame.
[bookmark: _Hlk201762841]7.4. Caso haja empate real das propostas entre os licitantes, será designado nova sessão para apresentação de envelope de desempate, observando, nesta ordem, as seguintes regras:
a) Os licitantes empatados na proposta de preços deverão demonstrar as contratações junto ao Poder Público, do mesmo objeto (similar), nos últimos 5 anos atualizando o valor pelo INCC (no caso de obras) ou IPCA (nos demais casos) desde o dia da assinatura de cada contrato até o dia anterior à entrega do envelope de desempate, sendo que o valor pecuniário superior será o critério de desempate;
b) Mantido o empate, será designada nova sessão, para os licitantes empatados demonstrarem as contratações junto ao Poder Público, do mesmo objeto (similar), nos últimos 10 anos, observadas as mesmas regras de qualificação pecuniária do item anterior;
c) Caso persista o empate serão aplicados os critérios dos incisos III e IV e §1°, incisos I a IV, do artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021;
d) Caso nenhum critério anterior seja suficiente para o desempate, será realizado sorteio a critério do agente de contratação responsável pela licitação, utilizando-se apenas do fator sorte.
7.4.1. O empate ficto, preferência da empresa ME/EPP, não se confunde com o empate real do item 7.4, devendo ser aplicado antes deste, conforme previsão no item 5.11 deste edital.

08. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.
[bookmark: _Hlk165993870][bookmark: _Hlk130828264]8.1. Os licitantes com melhor oferta, declarados vencedores, deverão anexar na plataforma os documentos de habilitação, listados abaixo, em até 01 (um) dia útil da convocação do pregoeiro, após o encerramento das fases de disputa de lances e de julgamento de proposta, conforme item 5.2.1 deste edital, sob pena de inabilitação automática.
8.2. Os Documentos de Habilitação deverão compreender: 
8.2.1. Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
8.2.1.1. Caso a empresa não seja representada pelo seu sócio administrador, o procurador/representante deverá apresentar procuração conferindo poderes para participação e representação da mesma nos diversos atos envolvendo este procedimento licitatório.
8.2.2. Prova de Regularidade ou outra equivalente, na forma da lei:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes: Estadual ou Municipal, da sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto da Licitação;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e ao Instituto Nacional do Seguro Social (I.N.S.S.);
d) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual (inscritos e não inscritos na dívida ativa, caso sejam certidões separadas);
e) Certificado de Regularidade de Situação (C.R.F.) com o F.G.T.S. (Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.); e
g) Certidão Negativa de Débitos, da Fazenda Municipal, referente a Tributos Mobiliários.
8.2.2.1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.2.2.2. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as Fazendas Públicas, as Certidões constando que os débitos se encontram parcelados e com suas parcelas quitadas nos respectivos vencimentos ou, ainda, os que estejam com suas exigibilidades suspensas (certidões positivas com efeitos de negativa).

8.2.3. Qualificação Técnica:
[bookmark: _Hlk166333528][bookmark: _Hlk166333588][bookmark: _Hlk166333605]a) certidão de Registro da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) ou outro conselho de classe cuja responsabilidade técnica tenha pertinência com o objeto licitado, dentro do prazo de validade;
b) comprovação de capacidade técnica operacional da empresa para o fornecimento do objeto da presente licitação, através de atestado(s), expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, compatível/similar com o objeto do presente edital, comprovando o quantitativo mínimo de 50% da execução pretendida nesta contratação, conforme disposto no §2° do artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2.021, e comprovando a execução dos itens de maior relevância, indicados no Termo de Referência, Anexo II;
c) comprovação de capacidade técnica profissional, apresentando prova que possui em seu quadro de funcionários profissional(is) responsável(is) técnico(s), de nível superior, devidamente registrado(s) no CREA, detentor(es) de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), bem como de suas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s), devidamente registrada na entidade profissional competente (CREA ou outro conselho de classe cuja responsabilidade técnica tenha pertinência com o objeto licitado), que comprove a execução de obra ou serviço com características semelhantes ao objeto do presente edital e a execução dos itens de maior relevância, indicados no Termo de Referência, Anexo II;  
c.1) a comprovação de que o profissional de nível superior indicado pertence ao quadro de empregados e ou colaboradores vinculados à empresa deverá ser feita, se for sócio, através do Contrato Social em vigor, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, neste caso deverá ter a apresentação do registro na Carteira de Trabalho, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho; 
c.2) o profissional de nível superior indicado deverá apresentar a Certidão de registro de pessoa física para comprovação de sua inscrição junto ao CREA (ou outro conselho de classe cuja responsabilidade técnica tenha pertinência com o objeto licitado); 
c.3) o profissional responsável técnico indicado no documento, cujo acervo técnico tenha sido utilizado para habilitação da licitante nesta Concorrência, somente poderá ser substituído em caso de anuência da Administração, de forma que o profissional substituto deverá apresentar acervo técnico que atenda aos mesmos requisitos estabelecidos.
8.2.4. Qualificação Econômico-financeira:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
[bookmark: _Hlk224394892]b) balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício (DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) Os documentos referidos no item anterior poderão ser apenas do último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme §6° do artigo 69 da Lei Federal n° 14.133/2.021;
b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada através dos índices de liquidez corrente (LC), liquidez geral (LG) e solvência geral (SG), tendo como critério de avaliação o resultado igual ou maior que 01 (um), conforme TCESP processo n° 009529.989.25-3 - Cons. Sidney E. Beraldo, devendo, portanto, a licitante apresentar o cálculo prévio destes índices para que seja submetido a conferência dos contadores municipais;
b.3) Comprovação de Capital Registrado e Integralizado ou Patrimônio Líquido mínimo de R$ 129.843,22 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos), 10% (dez por cento) do valor estimado na presente licitação, até a data afixada para a apresentação das propostas, comprovado através do balanço patrimonial apresentado, conforme TCESP n° 007337.989-24-8 -Cons. Sidney E. Beraldo. Caso houver alteração de capital social após o encerramento do balanço apresentado e anterior a data da sessão pública deste certame, a licitante poderá comprová-lo mediante apresentação de Certidão de Breve Relato (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou do último instrumento de alteração contratual, devidamente registrada;
b.4) As empresas participantes que estiverem desobrigadas por lei da elaboração de balanço patrimonial e demonstrações contábeis, deverão apresentar as obrigações expressas neste item 8.2.4, alíneas “b”, “b1”, “b2” e “b3” deste edital, porém, estão dispensadas do registro dessa documentação na Junta Comercial do Estado ou qualquer outro órgão competente.
8.2.5. Declaração de Vistoria e Conhecimento (Visita Técnica): comprovação que tomou conhecimento das condições do local para o cumprimento das obrigações, objeto deste edital, expedida pela Secretaria responsável. A visita deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou pessoa credenciada, durante o período compreendido entre a data da publicação deste edital e 01 (um) dia útil anterior a data da realização da sessão pública do referido certame, mediante prévio agendamento junto à Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, através do telefone/PABX (19) 3583-9300, ramal 7;
a) caso a empresa interessada opte pela não visita ou fique impossibilitada da sua realização por qualquer motivo, poderá haver substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos do parágrafo 3º do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2.021;
b) para a Visita Técnica será indispensável APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAL quando se tratar de funcionário ou representante da empresa participante.
8.2.6. Declaração Conjunta (modelo no Anexo III), firmada pelo representante legal ou procurador do licitante, que, sob as penas da Lei:
a) está em concordância com o edital e de atendimento aos requisitos de habilitação;
b) de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, conforme Lei Complementar Federal nº 123/06;
c) da inexistência de fato impeditivo à participação do certame licitatório e que não foi declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera de governo;
d) atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, como impõe artigo 68, VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021;
e) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
f) a empresa não se enquadra em nenhuma hipótese de nepotismo presente nos artigos 7°, III; 14, IV; 48, parágrafo único; e 122, §3°, todos da Lei Federal n° 14.133/2.021;
g) a empresa não se enquadra nas vedações dos artigos 14 da Lei Federal nº 14.133/2.021;
[bookmark: _Hlk166333557]h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
i) o capital social integralizado da empresa é compatível com o número de empregados, na forma do artigo 4º-B, inciso III, da Lei nº 6.019/1974: “a) empresas com até 10 empregados – capital mínimo de R$ 10.000,00; b) empresas com 11 a 25 empregados – capital mínimo de R$ 25.000,00; c) empresas de 26 a 50 empregados – capital mínimo de R$ 45.000,00; d) empresas de 51 a 100 empregados – capital mínimo de R$ 100.000,00; e) empresas com mais de 100 empregados – capital mínimo de R$ 250.000,00”.
8.3. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão aceitos documentos emitidos até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação destes documentos de habilitação.

[bookmark: _Hlk165993992]9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
[bookmark: _Hlk166333625]9.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, durante a sessão pública do certame, no período informado pelo condutor do processo no CHAT MENSAGENS da plataforma eletrônica, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, que deverão ser apresentadas em campo próprio da plataforma eletrônica, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, também na plataforma eletrônica, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente.
9.1.1. Caso haja retomada de sessão, cuja data e horário serão definidos pelo condutor do processo no transcorrer da sessão e notificada no CHAT MENSAGENS da plataforma eletrônica, a manifestação de intenção de recurso se dará após a etapa de análise dos documentos de habilitação, quando for o caso.  
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de recurso, e encaminhamento do processo para a autoridade competente visando a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e a homologação da licitação.
9.3. Interposto o recurso, o condutor do processo poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
9.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.5. A Adjudicação será feita por item, ao licitante que, atendendo a todas as condições expressas neste edital e seus anexos, for classificado em primeiro lugar de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no item 07.

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO.
10.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Prefeitura de Descalvado, São Paulo, e a Proponente vencedora da licitação, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na Legislação vigente, bem como na proposta vencedora.
10.2. O licitante vencedor será convocado formalmente pela Prefeitura de Descalvado, São Paulo, para assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação desta Prefeitura, que ocorrerá depois da homologação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, dentre elas a prevista no artigo 90, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2.021.
10.3. O prazo estipulado no item anterior (10.2) poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura.
10.4. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 10.2, poderá a Prefeitura de Descalvado, São Paulo, convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para participar de nova sessão pública da Concorrência, com vistas à celebração da assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
10.5. Se, por ocasião da formalização da assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de débito do licitante vencedor perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União) e Regularidade perante o Ministério Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
10.6. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a licitante vencedora será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 10.5, deste edital, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
10.7. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar previamente à assinatura do Contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério do Município de Descalvado, sob pena da contratação não se realizar, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2.021.
10.8. Não ocorrendo a regularização prevista nos itens 10.5 e 10.7, aplica-se a regra constante no item 10.4.
10.9. Em caso de rescisão contratual, será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se a regra constante no item 10.4.
10.10. A Prefeitura fornecerá ao Contratado, a critério deste, e dentro dos prazos que se fizerem necessários, todos os dados e demais informações pertinentes à execução dos serviços, objeto deste edital.
10.11. A fiscalização ficará a cargo da Prefeitura de Descalvado, através da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano.
10.12. O Contratado deverá formalizar garantia, a título de caução, ao Município de Descalvado, em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, que poderá ser efetivada nas seguintes modalidades: em moeda corrente ou título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
10.13. Também, conforme artigo 59, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2.021, será exigida garantia adicional do Contratado cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a mencionada Lei. Esta garantia adicional poderá ser efetivada nas mesmas modalidades e no mesmo percentual do item 10.12.
10.14. O Contrato será rescindido, unilateralmente, pela Administração Pública, independentemente de Interpelação Judicial ou Extrajudicial, salvo motivo de força maior, plenamente justificado, caso se verifique quaisquer das hipóteses arroladas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, de modo previsto no artigo 138, com as consequências estabelecidas no artigo 139, todos da referida Lei Federal, não cabendo qualquer indenização ao Contratado.

11. DO PRAZO E DA ENTREGA.
11.1. O prazo de vigência do objeto que trata o presente edital é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do Contrato, cumpridas as formalidades contratuais e observando-se, rigorosamente, os prazos estabelecidos no presente edital.
11.1.1. O prazo de execução do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Municipalidade.
11.1.2. O prazo do contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, a critério da Prefeitura do Município de Descalvado, São Paulo, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo instrumentalizado através de Termo aditivo, como faculta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em seu artigo 107.
11.2. Os serviços serão realizados no loteamento Parque Milênio, nas Ruas Portugal, Japão e José Carlos Pulici, no Município de Descalvado, São Paulo.
11.3. Ocorrerá a rejeição no recebimento dos serviços se estes não estiverem de acordo com o presente edital e seus anexos, devendo neste caso ser imediatamente refeito e/ou corrigido pelo Contratado sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
12.1. O Contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias nos serviços, até o limite determinado em lei (artigo 125 da Lei Federal n° 14.133/2.021).
12.2. Os acréscimos e as supressões referidos no item anterior deverão ser objeto de termo contratual aditivo de item, preço e, eventualmente, de prazo, conforme disposições legais e acordo entre as partes.

13. DAS CONDIÇÕES E ANTECIPAÇÕES DE PAGAMENTOS.
13.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados, em até 10 (dez) dias, após apresentação da Nota Fiscal e aprovação da equipe de Fiscalização, desde que os recursos do convênio estejam disponíveis.
13.1.1. Após a liberação das medições por parte da Secretaria responsável, ficará os pagamentos condicionados à liberação dos recursos por parte do governo do estado, referente ao Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, parte integrante do processo.
13.2. Será indispensável para a liberação das medições dos trabalhos executados durante o andamento da obra a apresentação dos seguintes documentos:
a) Requerimento endereçado ao Prefeito Municipal, protocolado, acompanhado de planilhas, (valores medidos – acumulado – saldo a medir) e fotos impressas e digitais dos serviços, os quais serão vistoriados e encaminhados à Secretaria de Administração e Finanças, acompanhado de parecer dos Engenheiros Civis da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano;
b) Documento comprobatório de utilização de EPI’s dos funcionários que trabalharam na obra.
13.3. Conferida a nota fiscal e não estando ela de acordo com os serviços e preços contratados, a Contratante devolverá ao Contratado, com os motivos da recusa, por escrito, sendo que, nesta hipótese, o prazo de pagamento se prorrogará pelo tempo decorrido até a devida regularização. 
[bookmark: _Hlk140479215]13.4. Os pagamentos estão, ainda, condicionados, ao cumprimento da Instrução Normativa RFB n° 2110, de 17 de outubro de 2022, ou outra que vier substituí-la, obrigando o Contratado consignar na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Fatura ou Recibo, de forma discriminada a “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, de 11% (onze por cento) do valor dos serviços, com as deduções (valores retidos e recolhidos relativos aos serviços subcontratados), se houver, indicando, assim, o valor a ser efetivamente retido pela Contratante e, ainda, com a devida aprovação da Secretaria de Finanças do Município.
13.5. Haverá Retenção de Imposto de Renda na Fonte, nos casos previstos na Instrução Normativa RFB nº 2145/23. Frise-se que enquanto o Contratado for optante pelo SIMPLES não haverá a respectiva retenção, conforme legislação vigente. 
13.5.1. O Contratado fica obrigado a destacar na emissão da Nota Fiscal (NF) o valor da retenção do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2145/23.
13.6. Não serão concedidas antecipações nos pagamentos dos créditos relativos a este certame, ainda que a requerimento do Contratado.
13.7.  Atraso no pagamento por culpa do Município acarretará a correção pela Taxa Referencial – TR.
13.8. No momento da formalização do contrato, a licitante vencedora deverá informar os dados bancários para futuros pagamentos, e, também, fazer constar essa informação no campo “observação” das notas fiscais emitidas.
13.8.1. Eventuais alterações relativas aos dados bancários para pagamento serão admitidas apenas e tão somente por aditivo contratual.
[bookmark: _Hlk194922232]13.9. Caberá a Secretaria Requisitante, no momento do recebimento da nota fiscal, conferir a regularidade fiscal e trabalhista do Contratado, bem como os dados bancários informados, antes do lançamento da respectiva nota fiscal e envio para a Secretaria de Finanças processar o pagamento.

[bookmark: _Hlk166334331][bookmark: _Hlk157593498]14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
14.1. Os recursos necessários à contratação serão do exercício financeiro em curso, custeadas pelas verbas do Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, e verbas próprias da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, classificadas e codificadas sob a funcional programática nº 15.45204241.618, categoria econômica nº 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações).

15. DAS PENALIDADES.
15.1. O Contratado total ou parcialmente inadimplente, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às sanções administrativas previstas no artigo 156, nos moldes de seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2.021, quais sejam:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
[bookmark: _Hlk199778020]15.2. Na hipótese de penalização serão aplicadas as disposições previstas no Decreto 6540, de 07 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial do Município na edição de 08 de abril de 2025 (https://www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/index.php/diario_oficial/ano10ed945.pdf).
15.3. As penalidades serão notificadas e impostas ao Contratado através do e-mail fornecido por este no momento da assinatura do contrato. 
15.3.1. É dever do Contratado fornecer e-mail e comunicar eventual alteração deste endereço eletrônico com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo que a ausência de comunicação de alteração de e-mail faz presumir a manutenção e o acesso daquele anteriormente fornecido no ato de contratação, caracterizando a validade de toda e qualquer notificação realizada através do referido endereço eletrônico.
15.4. A penalização na fase licitatória acompanhará as disposições constantes na Nova Lei de Licitações e Contratos e no Decreto 6540/2025, já citado, naquilo que for pertinente.

16. DAS INFORMAÇÕES.
[bookmark: _Hlk153177750]16.1. Quaisquer informações relacionadas a esta licitação serão prestadas pela Seção de Licitação, sito à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Jardim Belém, nesta cidade, também, pelo PABX n° (19) 3583.9300, ramal 06, no horário compreendido entre 08 e 17 horas, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail pregao@descalvado.sp.gov.br. 
16.2. De acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, em seu artigo 164, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimentos, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Estes pedidos devem ser registrados diretamente na plataforma eletrônica, nos prazos estipulados, podendo também, encaminhar para o e-mail: pregao@descalvado.sp.gov.br, porém, a Administração Pública não se responsabiliza pelo não recebimento do e-mail, independente do motivo.

17. DA RETIRADA DO EDITAL.
17.1. O edital completo poderá ser retirado na Seção de Licitação da Prefeitura Municipal de Descalvado, São Paulo, sito à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Jardim Belém, nesta cidade, no período compreendido entre 08 e 17 horas, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, também, encontra-se disponível no site:  www.descalvado.sp.gov.br, “Licitações” e no portal: https://bnccompras.com/Home/Login.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
18.1. Das sessões públicas serão lavradas Atas, que conterão detalhes de todas as ocorrências da sessão.
18.2. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login, e do site:  www.descalvado.sp.gov.br, “Licitações”.
18.3. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação, apresentação de documentos, propostas e para participação neste certame licitatório.
18.4. O condutor do processo poderá, no interesse da Prefeitura do Município de Descalvado em manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas pelos licitantes. Poderá também realizar pesquisa na internet, quando possível, para verificar a regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas, bem como, efetuar outras formas de diligência. O resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação. 
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á do vencimento, e considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dias de funcionamento da Prefeitura do Município de Descalvado. 
18.6. A Contratada e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem da Prefeitura do Município de Descalvado e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação. 
18.7. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital o interessado que não se manifestar dentro do prazo previsto no item 16.2, o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. Qualquer manifestação posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam não terá efeito de recurso perante a Administração. 
18.8. Independentemente de declaração expressa, o preenchimento da proposta comercial e apresentação da Declaração de Concordância com o Edital e Atendimento aos Requisitos de Habilitação implica na aceitação plena e total das condições e exigências deste edital e seus anexos, a veracidade e autenticidade das informações constantes na proposta comercial e documentos apresentados. 
18.9. O condutor do processo poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar aos licitantes, por escrito, informações adicionais sobre a proposta comercial e os documentos apresentados. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido poderá, a critério do condutor do processo, implicar em desclassificação do licitante. 
18.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes prazo para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas corrigidas das causas de sua desclassificação.
18.11. Todas as referências a horário neste edital consideram o horário de Brasília-DF. 
18.12. A Prefeitura do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, se reserva no direito de ANULAR ou REVOGAR, no todo ou em parte, a presente Licitação, de acordo com o estatuído no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021, e demais pertinentes da Legislação vigente.
18.13. Ratifica e valida-se todos os itens constantes no Termo de Referência (Anexo II), tornando obrigatório o cumprimento dos mesmos pelos licitantes e, quando for o caso, pelo Contratado.
18.14. Nos termos do artigo 14, I e II, da Lei Federal n° 14.133/2021, estão proibidas de participar da presente licitação as empresas que atuaram com sondagens, especificações técnicas de qualquer natureza, como projetos e memoriais, deste procedimento licitatório.

19. DO FORO.
19.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da Comarca de Descalvado, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.


Nestes termos, será dada a divulgação prevista em Lei, para que todos tomem conhecimento e ninguém possa alegar ignorância (artigo 54 da Lei Federal n° 14.133/2.021).


Descalvado, 06 de maio de 2.026.






Maysa Romanello
Chefe da Seção de Licitação
Autoridade Competente nos termos do Decreto Municipal nº 6816/2026


ANEXO I
Modelo de Proposta Comercial.
PROCESSO N° 1105/2.026. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2.026.
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO – SP.
A empresa ......., estabelecida na Rua......, n° 000, na cidade de......, Estado de...., CEP n° 00.000-000, inscrita no CNPJ n° 00.000.000/0000-00, telefone n° (xx) 0000-0000, e-mail:............., se propõe a executar o serviço abaixo discriminado, objeto da Concorrência Eletrônica n° 005/2.026, nos preços e condições seguintes:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição dos serviços
	Valor Estimado
	Valor da Proposta

	01
	01
	SER
	CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER NO LOTEAMENTO PARQUE MILÊNIO, BAIRRO COM HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, PROGRAMA BAIRRO PAULISTA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO PROCESSO SEI Nº 013.00008591/2025-16, FORMALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE DESCALVADO E A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.
	[bookmark: _Hlk228702585]1.298.432,20
	

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO. 



Valor total estimado desta licitação: R$ 1.298.432,20 (um milhão, duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte centavos).

A coluna “Valor Estimado (R$)”, em destaque, que poderá ser suprimida pelo licitante no seu modelo de proposta, é informativa quanto ao valor máximo que será suportado por esta Administração Pública na eventual contratação do objeto licitado.

A Proposta Comercial deve ainda trazer as seguintes informações:
· Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias); 
· Prazo e local de entrega; 
· Forma de pagamento; 
· Nome, N° do Documento de identidade e Assinatura do Representante Legal;
· Planilha de Custo e Cronograma Físico, com o respectivo prazo de execução, assim como, as etapas dos serviços a serem executados, contendo o preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, inclusos os valores dos encargos, a saber: manutenção do canteiro de obras se for o caso, materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, cargas, seguros sociais e trabalhistas; limpeza durante a execução das obras, custos e benefícios, taxas e impostos, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados e quaisquer outras que decorram direta ou indiretamente, relacionadas com a execução do objeto desta licitação, inclusive as decorrentes de confecção de placas alusivas às obras, além daquelas exigidas pelo CREA.

ANEXO II
Termo De Referência.

[bookmark: _Hlk217899685][bookmark: _Hlk227767971]Título: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER – LOTEAMENTO PARQUE MILÊNIO.
Propr.: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO.
Local: BAIRRO COM HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – LOTEAMENTO PARQUE MILÊNIO (RUA PORTUGAL – RUA JAPÃO – RUA JOSE CARLOS PULICI).
	
DO OBJETO: Referem-se estas especificações à contratação de empresa especializada para execução de serviços de Construção de Área para Prática de Esportes e Lazer no Loteamento Parque Milênio, Bairro com Habitação de Interesse Social, no Município de Descalvado/SP, compreendendo, em regime de empreitada global, o fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena execução dos serviços descritos no Memorial Descritivo e na Planilha Orçamentária, incluindo os seguintes grupos de intervenção:
1. Serviços Preliminares (placa de obra, limpeza do terreno, containers de apoio);
1. Passeio intertravado em bloco retangular, meio-fio e guias;
1. Rampas de acessibilidade (pisos podotáteis, concreto, demolições e remoção de entulho);
1. Mobiliário urbano (bancos e lixeiras para coleta seletiva);
1. Bebedouros e instalações hidráulicas (água fria e esgoto);
1. Parque infantil com grama sintética e brinquedos em madeira rústica;
1. Quadra poliesportiva em fibra de polipropileno, com alambrado, portões, tabelas de basquete e postes de voleibol;
1. Iluminação da quadra (luminárias LED, postes telecônicos e cruzetas);
1. Redes de água para irrigação (entrada de água, tubulações e conexões);
1. Redes de energia elétrica e iluminação geral (postes de concreto, cabos subterrâneos, caixas de passagem e luminárias);
1. Paisagismo (árvores ornamentais, arbustos, forração, gramado e adubação);
1. Equipamentos de Academia ao Ar Livre (esqui triplo, simulador de caminhada, simulador de remo, pressão de pernas, rotação vertical, alongador, surf duplo e bicicletário);
1. Pergolado em madeira maçaranduba/angelim, com verniz fungicida;
1. Serviços complementares (sinalização horizontal de faixa de pedestres).

DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
Os serviços deverão ser executados de modo a não comprometer áreas não intervenientes do espaço público e abrangem os seguintes grupos:
1. SERVIÇOS PRELIMINARES
· Placa de identificação de obra em chapa galvanizada, 4,00 x 1,50 m = 6,00 m², conforme padronização do Governo do Estado de São Paulo;
· Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com remoção e transporte até 1 km;
· Locação de container sanitário (2 vasos, 2 lavatórios, 2 mictórios, 4 chuveiros – mín. 13,80 m²), por mês;
· Locação de container escritório com sanitário completo (mín. 13,80 m²), por mês;
· Locação de container depósito (mín. 13,80 m²), por mês.
2. PASSEIO INTERTRAVADO
· Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria;
· Transporte de solo para distâncias entre 2 e 3 km;
· Taxa de destinação de resíduo sólido – solo/terra em aterro certificado;
· Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do Proctor normal;
· Base de brita graduada;
· Execução de passeio em piso intertravado, bloco retangular 20 x 10 cm, cor natural, esp. 6 cm (SINAPI 92396 – AF_10/2022);
· Assentamento de guia (meio-fio) pré-fabricada em concreto 39x6,5x6,5x19 cm, trecho reto (SINAPI 94279) e curvo (SINAPI 94280).
3. RAMPAS DE ACESSIBILIDADE
· Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto;
· Transporte de solo (2 a 3 km) e taxa de destinação em aterro;
· Demolição manual de concreto simples;
· Remoção de entulho separado em caçamba metálica;
· Taxa de destinação de resíduo inerte em aterro;
· Regularização e compactação mecanizada, lastro de pedra britada, lona plástica preta 150 micras;
· Armadura em tela soldada de aço CA-60/CA-50;
· Concreto usinado fck = 25 MPa – fornecimento, lançamento, adensamento e nivelamento mecânico;
· Piso em ladrilho hidráulico podotátil 25 x 25 cm, esp. 2,5 cm, assentado com argamassa mista (NBR 9050).
4. MOBILIÁRIO URBANO
· Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, tampa basculante, capacidade 50 litros, com suporte em aço galvanizado;
· Banco em concreto pré-moldado com pés vazados, 200 x 42 x 47 cm.
5. BEBEDOURO
· Tubo PVC rígido soldável DN 25 mm (3/4"), inclusive conexões;
· Tubo PVC esgoto predial DN 50 mm (SINAPI 89712 – AF_08/2022);
· Filtro de pressão em ABS para 360 l/h com elemento filtrante em carvão ativado.
6. PARQUE INFANTIL
· Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria;
· Transporte e destinação de solo;
· Regularização e compactação mecanizada;
· Dreno com pedra britada e lastro de areia;
· Revestimento em grama sintética, espessura 20 a 32 mm, colada;
· Centro de atividades em madeira rústica de eucalipto tratado – plataforma, escorregador, escada em arco, corrimão e escada vertical;
· Gangorra dupla em madeira rústica de eucalipto tratado;
· Gira-gira em ferro com assento de madeira (8 lugares).
7. QUADRA POLIESPORTIVA
· Escavação mecanizada em solo de 1ª categoria;
· Piso em fibra de polipropileno corrugado com sub-base em brita 8 cm e concreto fck 25 MPa 8 cm, inclusive pintura de faixas demarcatórias;
· Armadura em tela soldada de aço;
· Corte de juntas de dilatação com serra de disco diamantado;
· Locação de alambrado;
· Escavação manual e reaterro em valas/cavas até 1,5 m;
· Transporte e destinação de solo;
· Brocas em concreto armado, ø 20 cm;
· Lastro de pedra britada e concreto usinado fck = 25 MPa para fundações;
· Armadura em barras de aço CA-50;
· Formas em madeira comum para estrutura e fundação;
· Impermeabilização em argamassa polimérica;
· Alvenaria de bloco de concreto 19 cm, classe C, com chapisco, emboço, reboco e tinta acrílica antimofo;
· Alambrado em tela de aço galvanizado 2", montantes metálicos retos (área vertical), com pintura em esmalte;
· Portão de abrir em grade galvanizada, malha 65 x 132 mm, pintura eletrostática;
· Grelha pré-moldada em concreto 79,5 x 24,5 x 8 cm;
· Trave completa com rede para futebol de salão (par);
· Par de tabelas de basquete em compensado naval com aros e redes (SINAPI 103769);
· Pintura com tinta alquídica de acabamento pulverizada sobre superfície metálica (SINAPI 100741);
· Poste oficial completo com rede para voleibol (par).
8. ILUMINAÇÃO DA QUADRA
· Luminária LED retangular para poste, 100 W, fluxo 18.000 lm, eficiência mín. 180 lm/W, IP ≥ 67;
· Poste telecônico reto em aço galvanizado, H = 6,00 m;
· Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para 4 luminárias.
9. REDES DE ÁGUA E ESGOTO
· Torneira curta em latão fundido cromado DN 3/4";
· Tubo PVC rígido soldável DN 32 mm (1"), inclusive conexões;
· Tubo PVC Coletor Esgoto, junta elástica, DN 100 mm, inclusive conexões;
· Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta DN 1".
10. REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO GERAL
· Poste de concreto circular 200 kg, H = 9,00 m;
· Entrada de energia trifásica aérea com cabo 25 mm² e disjuntor DIN 50 A (SINAPI 101507);
· Escavação manual de vala (SINAPI 93358);
· Caixa enterrada elétrica em alvenaria de bloco de concreto 0,4 x 0,4 x 0,4 m (SINAPI 97891);
· Eletroduto corrugado PEAD DN 50 mm com acessórios;
· Cabos de cobre flexível 6 mm² e 16 mm², isolamento 0,6/1 kV HEPR 90 °C;
· Reaterro manual apiloado;
· Dispositivo DPS 20 kA (SINAPI 106027) e disjuntor tripolar DIN 63 A (SINAPI 106020);
· Relé fotoelétrico 110/220 V, 1200 VA;
· Conector olhal cabo/haste 5/8" e haste de aterramento 5/8" x 2,4 m;
· Poste decorativo para jardim em aço tubular H = 2,5 m (SINAPI 100619);
· Suporte tubular em poste para 2 luminárias pétala;
· Luminária LED para iluminação pública 33–50 W (SINAPI 101654);
· Luminária retangular fechado tipo pétala pequena para iluminação externa;
· Braço em tubo de ferro galvanizado 1" x 1,00 m para fixação de luminária.
11. PAISAGISMO
· Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento;
· Plantio de árvore ornamental H > 2,00 m e ≤ 4,00 m (SINAPI 98511);
· Ipê Amarelo (Tabebuia chrysotricha) H = 2,00 m;
· Coqueiro Jerivá (Syagrus romanzoffiana) H = 4,00 m;
· Plantio de arbusto (SINAPI 98509) – Moréia (Dietes bicolor) H = 0,50 m;
· Plantio de forração (SINAPI 98505) – Lírio Amarelo (Hemerocallis flava) mín. 18 mudas/m²;
· Forração com Clorófito (Chlorophytum comosum) mín. 20 mudas/m²;
· Gramado em grama Batatais (Paspalum notatum) em placas;
· Aplicação de adubo em solo (SINAPI 98520).
12. EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA
· Instalação de Esqui Triplo em tubo de aço carbono (SINAPI 103185);
· Instalação de Simulador de Caminhada Triplo (SINAPI 103187);
· Instalação de Simulador de Remo Individual (SINAPI 103189);
· Instalação de Pressão de Pernas Triplo (SINAPI 103205);
· Instalação de Rotação Vertical Duplo (SINAPI 103208);
· Instalação de Alongador com Três Alturas (SINAPI 103206);
· Instalação de Surf Duplo (SINAPI 103209);
· Bicicletário modelo U invertido, tubo aço ø 2", pintura eletrostática, chumbado/parafusado.
13. PERGOLADO
· Instalação de pergolado em madeira Maçaranduba, Angelim ou equivalente regional, fixado com concreto sobre piso existente (SINAPI 103314);
· Verniz fungicida (stain) base solvente para madeira, 3 demãos.
14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
· Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica refletorizada com micro esferas de vidro.

LIMPEZA FINAL
Periodicamente deve ser retirado o entulho do local e deverão ser usados caixas para preparo de argamassas de modo a não prejudicar o piso existente. Todo entulho proveniente da obra deverá ser retirado pela CONTRATADA, dando destino adequado ao mesmo.
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, em nome do profissional indicado como responsável técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do respectivo profissional, bem como de suas Anotações de Responsabilidade Técnica ART, emitida pelo CREA, que comprove a execução, por parte deste, de serviços compatíveis com o objeto a ser contratado. 
O profissional responsável técnico indicado no documento relativo ao parágrafo anterior, cujo acervo técnico tenha sido utilizado para habilitação da licitante na licitação, somente poderá ser substituído em caso de anuência da Administração, de forma que o profissional substituto deverá apresentar acervo técnico que atenda aos requisitos estabelecidos neste Termo.
Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, que comprove a execução, por parte deste, de serviços compatíveis com o objeto a ser contratado. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA
Atendendo ao disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, identificam-se como de maior relevância para a execução do objeto licitado os seguintes itens:
· Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular (895,52 m²);
· Execução de piso em fibra de polipropileno para quadra de esportes (293,34 m²);
· Execução de alambrado em tela de aço galvanizado de 2” (126,04 m²);
· Plantio de grama batatais em placa (1.761,61 m²);
· Execução de base de brita graduada (89,55 m³);
· Assentamento de guia (meio-fio) confeccionada em concreto pré-fabricado (441,26 m);
· Revestimento em grama sintética (128,31 m²).
Estes itens representam parcelas significativas do valor global da contratação e, portanto, servirão de parâmetro para comprovação da qualificação técnica.
Essas quantidades significam 50% do valor global da contratação e, portanto, servirão de parâmetro para comprovação da qualificação técnica.

[bookmark: _Hlk227066835]CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE
Nos termos do inciso III do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não tiverem sua viabilidade demonstrada de forma adequada.
Para fins de aferição objetiva da exequibilidade, serão adotados os seguintes critérios:
I – Critério objetivo inicial (indício de inexequibilidade):
Serão consideradas potencialmente inexequíveis as propostas cujo valor global seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado.
II – Análise obrigatória de justificativa:
Nas hipóteses do inciso I, a licitante deverá comprovar a exequibilidade de sua proposta mediante apresentação de documentação que demonstre, de forma clara e fundamentada:
a) a composição detalhada dos custos unitários;
b) a compatibilidade dos preços dos insumos com os praticados no mercado (ex.: SINAPI, tabelas CDHU ou outras referências oficiais);
c) os coeficientes de produtividade adotados;
d) a metodologia executiva que justifique eventual redução de custos;
e) encargos sociais e BDI compatíveis com a realidade da execução;
f) Notas Fiscais dos itens com preços abaixo de 75% e ou contratos de obras similares com itens semelhantes, que comprovem a redução dos valores.
III – Parâmetros de análise técnica:
A Administração avaliará a exequibilidade considerando:
a) coerência entre quantitativos e custos apresentados;
b) adequação técnica das soluções propostas;
c) compatibilidade com condições locais de execução;
d) atendimento às normas técnicas aplicáveis.
IV – Desclassificação:
Será desclassificada a proposta que:
a) não comprovar sua exequibilidade quando solicitada;
b) apresentar inconsistências graves na composição de custos;
c) adotar preços de insumos ou produtividade incompatíveis com o mercado.

PRAZO DE EXECUÇÃO
Todos os trabalhos deverão ser entregues em no máximo 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Municipalidade.
A Ordem de Serviço somente será emitida após análise e aprovação do processo licitatório, por parte do Departamento de Projetos e Melhorias Urbanas da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

PRAZO DE VIGÊNCIA
O período de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
		
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários à contratação serão do exercício financeiro em curso, custeadas pelas Verbas do Convênio formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Processo SEI nº 013.00008591/2025-16 e verbas próprias da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, classificadas e codificadas sob a funcional programática nº 022101.1545204241.618, categoria econômica nº 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) Fichas 557 e 558, da Divisão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Supervisão de Projetos e Obras Públicas.

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os pagamentos poderão ser realizados de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados, não sendo considerados materiais posto em obra.
Será indispensável para a liberação das medições dos trabalhos executados durante o andamento da obra a apresentação dos seguintes documentos:
1) Requerimento endereçado ao Prefeito Municipal, protocolado, acompanhado de planilhas, (valores medidos – acumulado – saldo a medir) e fotos impressas e digitais dos serviços, os quais serão vistoriados e encaminhados à Secretaria de Administração e Finanças, acompanhado de parecer dos Engenheiros Civis da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano.
2) Documento comprobatório de utilização de EPIs dos funcionários que trabalharam na obra.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados de acordo com Medição dos Serviços executados.
Para efeito de pagamento, deverá ser protocolado requerimento solicitando pagamento, junto com a Nota Fiscal de Serviços, onde o mesmo será realizado em até 10 (dez) dias, após aprovação da FISCALIZAÇÃO.
Os pagamentos estarão condicionados a liberação dos recursos por parte do governo do estado, que serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A, devendo ser aplicados exclusivamente na execução do objeto deste Termo.

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A Secretaria de Obras e Planejamento Urbano (SOPU) realizará o acompanhamento dos serviços, por meio de comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas.

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
Prestar todos os esclarecimentos por escrito à CONTRATADA, referente à execução dos serviços ora contratados;
A CONTRATANTE manterá fixa uma equipe de acompanhamento, que exercerá a mais ampla Fiscalização, equipe essa que passará a ser denominada de FISCALIZAÇÃO;
A CONTRATANTE deverá, através da FISCALIZAÇÃO, proceder à avaliação dos serviços contratados, para efeito de pagamentos;
A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Secretaria de Obras e Planejamento Urbano do Município.

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
Facilitar a ação de FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;
Participar a FISCALIZAÇÃO imediatamente após a sua constatação, a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, que possa atrasar ou impedir o andamento dos serviços, em parte ou no todo, indicando as medidas para corrigir a situação;
Comunicar a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços/entrega dos produtos, no todo ou em parte;
Responder em caráter especial, indivisível, pela qualidade e solidez dos serviços executados por força deste Contrato.


DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução contratual competirá a SOPU, a qual deverá observar o acompanhamento da execução dos serviços em consonância com o edital e respectivo contrato, devendo exercer rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços prestados.
Fiscais Responsáveis pelo contrato:
[bookmark: _Hlk227158240]ENGº GERSON MOREIRA DE LIMA – Engenheiro Civil
ENGª KELLY CRISTINA DA SILVA ROMANELLO – Engenheira Civil
ENGº LUCAS JOSÉ MARINI – Engenheiro Civil
Equipe de Apoio:
ENGº GERSON MOREIRA DE LIMA – Engenheiro Civil
ENGª KELLY CRISTINA DA SILVA ROMANELLO – Engenheira Civil
ENGº LUCAS JOSÉ MARINI – Engenheiro Civil
MARIA CRISTINA ARISTEU PESSOA – Diretora
Gestor Responsável pelo Contrato:
EDNER TORTELLA – Secretário de Obras e Planejamento Urbano
A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, não excluindo e nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA.
Compete à FISCALIZAÇÃO:
a) Esclarecer, no máximo de 05 (cinco) dias úteis, as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de correspondência protocolada;
b) Relatar, em tempo hábil, ocorrências ou circunstancias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;
c) Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retificação, sempre por escrito e devidamente protocolado;
d) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral dos serviços constantes do objeto do instrumento Contratual; 
e) Emitir parecer para a liberação das faturas atreladas a análise e aceitação dos serviços contratados;
f) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados.

CONSIDERAÇÕES:
1. [bookmark: _Hlk227158263]O Regime de execução será Indireta, com Empreitada por Preço Unitário (EPU): Pagamento com base em preços por unidade de medida (ex:  de etapas efetivamente executadas).
2. O Serviços e Obras objeto do presente Termo são considerados SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA.

OBSERVAÇÕES
A empresa contratada deverá fornecer ART (Anotação de responsabilidade técnica) pela execução dos Serviços, antes do início das mesmas.
Todos os materiais, mão de obra, ferramentas, equipamentos de trabalho e equipamentos de segurança (EPIs), necessários para a execução dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA.
Todas as dúvidas relacionadas à Obra devem ser direcionadas pela empresa participante à Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, por meio do telefone: (19) 3583-9303, ramal 7.
A empresa participante poderá visitar a obra a fim de conhecer o local e as condições em que serão realizados os serviços e obter a DECLARAÇÃO DE VISTORIA E CONHECIMENTO, facultativo para a participação e habilitação na licitação, declarando pleno conhecimento das condições do terreno e sua localização. Para a Visita Técnica será indispensável APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAL quando se tratar de funcionário ou representante da empresa participante.
Caso a empresa interessada opte pela não visita ou fique impossibilitada da sua realização por qualquer motivo, deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal ou procurador, nos termos do parágrafo 2º e 3º do Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021.

[bookmark: _Hlk188972608]Descalvado, 14 de abril de 2.026.
EDNER TORTELLA - Secretário de Obras e Planej. Urbano
KELLY CRISTINA DA SILVA ROMANELLO - Engª. Civil da Sec. Obras e Planej. Urbano
                     LUCAS JOSÉ MARINI - Eng. Civil da Sec. Obras e Planej. Urbano
GERSON MOREIRA DE LIMA - Eng. Civil da Sec. Obras e Planej. Urbano



MEMORIAL DESCRITIVO.

MUNICÍPIO: Descalvado
OBRA: Equipamento – Construção de área para prática de esportes e lazer 
LOCAL: Bairro com Habitação de Interesse Social – Loteamento Parque Milênio
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada global

CONSIDERAÇÕES INICIAIS
O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar as características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e serviços do objeto em questão.
Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas vigentes.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES:
02.08.020 Placa de identificação para obra
1. Será medido por área de placa executada (m²).
2. O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores.
As placas de obra e apoio deverão ter suas medidas, cores e proporções conforme padronização do Governo do Estado de São Paulo, estabelecidas no Manual de Comunicação Visual da Secretaria de Comunicações do Estado de São Paulo, conforme disponibilizado no site http://www.comunicacao.sp.gov.br/identidade-visual.
Serão fixadas nos locais onde os serviços serão executados durante o todo o período de vigência do convênio nas dimensões de 4,00m x 1,50m = 6,00 m².
02.09.040 – Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com caminhão à disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 km
1. Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²).
2. O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra neces- sária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manu- almente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a re- moção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecaniza- da da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro.
02.02.140 – Locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 2 mictó- rios e 4 pontos para chuveiro - área mínima de 13,80 m²
1. Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês).
2. O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para sanitário, com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios indi- viduais ou 1 coletivo tipo calha, 2 mictórios individuais ou 1 coletivo tipo calha, 4 pontos para chu- veiro, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².
02.02.130 – Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m²
1. Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês).
2. O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².
02.02.150 – Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m²
1. Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês).
2. O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².
2. PASSEIO INTERTRAVADO:
07.01.020 – Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto
1. Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessá- ria para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivela- mento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos.
05.10.021 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até o 3° km
1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de des- carregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e ma- nutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unida- de de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambi- ente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
05.09.007 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra
1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba.
2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Mo- vimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo.
54.01.010 – Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal
1. Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e com- pactação executada (m²).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.
54.01.210 – Base de brita graduada
1. Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em proje- to (m³).
2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra neces- sários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o forne- cimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espa- lhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os servi- ços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.
92396 – EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022
94279 – ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024
94280 – ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024.

3. RAMPAS DE ACESSIBILIDADE:
06.01.020 – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1. Será medido pelo volume real escavado (m³).
2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto.
05.10.021 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até o 3° km
1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de des- carregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e ma- nutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unida- de de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambi- ente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
05.09.007 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra
1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba.
2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Mo- vimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo.
03.01.020 – Demolição manual de concreto simples
1. Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).
2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
05.07.040 – Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal
1. Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).
2. O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e trans- porte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Sane- amento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da cons- trução civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CO- NAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo;
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, trans- porte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresen- tar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamenta- dores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.
05.09.006 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte
1. Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t).
2. O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB (Com- panhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resí- duos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. Conversão de acordo com a NBR 6120 a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 1800 kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³; b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de cimento e areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³; c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³.
54.01.010 – Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal
1. Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e com- pactação executada (m²).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.
11.18.040 – Lastro de pedra britada
1. Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessá- ria para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
11.18.060 – Lona plástica preta - uso geral
1. Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²).
2. O item remunera o fornecimento de lona plástica preta, uso geral, espessura de 150 micras e a mão de obra necessária para a aplicação da lona.
10.02.020 – Armadura em tela soldada de aço
1. Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).
2. O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como ara- me, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas.
11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 MPa
1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à com- pressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.
11.16.020 – Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento
1. Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário.
11.16.220 – Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície
1. Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto.
30.04.030 – Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com ar- gamassa mista
1. Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
2. O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial Mo- saicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da arga- massa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso.

4. MOBILIÁRIO URBANO:
35.20.050 – Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, capacidade 50 litros
1. Será medido unidade de lixeira instalada (un).
2. O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em plástico com tampa basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em aço galvanizado, capacidade de 50 litros cada cesto; referência comercial Natural Limp, Lixlimp, Plasbox ou equivalente.
35.04.140 – Banco em concreto pré-moldado com pés vazados, comprimento 200 cm
1. Será medido por unidade de banco instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, com os pés vazados, nas medidas 200 x 42 x 47 cm; referência comercial: BV200 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a sua fixação.
A CARGO DA PREFEITURA – Conjunto mesa e bancos em concreto

5. BEBEDOURO:
46.01.020 – Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões
1. Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada.
2. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.
89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
44.20.310 – Filtro de pressão em ABS, para 360 l/h
1. Será medido por unidade instalada (un).
2. O item remunera o fornecimento e instalação do filtro de pressão, em ABS para 360 litros / hora, conexões NTP de 1/2´´, referência Aqualar AP 230F, com elemento filtrante em carvão ativado referência AP 200 LE da Cuno, ou filtro ABS linha 230 da Ellen, ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água.
A CARGO DA PREFEITURA – Bebedouro + Bebedouro Acessível + Bebedouro PET

6. PARQUE INFANTIL:
07.01.020 – Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto
1. Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessá- ria para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivela- mento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos.
05.10.021 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até o 3° km
1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de des- carregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e ma- nutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unida- de de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambi- ente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
05.09.007 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra
1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba.
2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Mo- vimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo.
54.01.010 – Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal
1. Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e com- pactação executada (m²).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.
08.05.100 – Dreno com pedra britada
1. Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela Contra- tante e/ou Fiscalização (m³).
2. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o lançamento e a mão de obra necessária para o espalhamento da pedra britada.
11.18.020 – Lastro de areia
1. Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2. O item remunera o fornecimento de areia e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
21.01.160 – Revestimento em grama sintética, com espessura de 20 a 32 mm
1. Será medido pela área de superfície em grama sintética, executada (m²).
2. O item remunera o fornecimento e instalação do piso de grama sintética em polietileno, com es- pessura de 20 a 32 mm; referência Playgrama, Hatcarpet, SLC ou equivalente; cola para carpete em manta; referência Comaca ou equivalente; remunera também materiais e acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do piso por meio de colagem. Não remunera o preparo prévio da superfície.
35.05.200 – Centro de atividades em madeira rústica
1. Será medido por conjunto de centro de atividades instalado (cj).
2. O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de centro de atividades constituído por: uma plataforma única com: uma prancha de escorregador, uma escada metálica em forma de arco, um corrimão de bombeiro e uma escada vertical de tronco de eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados; acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança em todas as conexões, referência Mini Centro de Atividades 2, fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução da fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações do fabricante.
35.05.220 – Gangorra dupla em madeira rústica
1. Será medido por conjunto de gangorra dupla instalada (cj).
2. O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de gangorra dupla consti- tuído por: dois braços de tronco articulado na parte central promovendo movimentos oscilatórios em madeira rústica tipo eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados; acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança em todas as conexões, referência Gangorra Dupla, fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução da fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, conforme recomenda- ções do fabricante.
35.05.240 – Gira-gira em ferro com assento de madeira (8 lugares)
1. Será medido por conjunto de brinquedo gira-gira instalado (cj).
2. O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de brinquedo gira-gira, tipo carrocel, constituído por: eixo em tubo de aço seção circular pintado e assento em madeira pintada com capacidade para 8 lugares; acabamento dos elementos de madeira em óleo de linha- ça; peças em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; referência Gira-Gira, fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e mão- de-obra necessários para a execução da fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações do fabricante.

7. QUADRA POLIESPORTIVA:
07.01.020 – Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto
1. Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessá- ria para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivela- mento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos.
35.01.550 – Piso em fibra de polipropileno corrugado para quadra de esportes, inclusive pin- tura
1. Será medido por metro quadrado de piso executado (m²).
2. O item remunera o fornecimento de materiais para execução de piso para quadra de esportes incluindo: a) Verificação do grau de compactação do terreno considerando 95 % do Proctor Normal, para valores inferiores o terreno deverá ser escarificado a uma profundidade de 20 cm e recompac- tado até ser obtido grau de compactação relativo a 95 % do Proctor Normal; b) Sub-base de 8 cm preparada com brita graduada simples, lançado e espalhado com equipamentos adequados, a fim de assegurar a sua homogeneidade; c) Piso com 8 cm de espessura, constituído por: concreto usi- nado com resistência mínima a compressão de 25 MPa, fibra de polipropileno corrugada conside- rando 3kg/m³ e barras de transferência de aço liso com diâmetro de 12,5 mm e comprimento de 35 cm, sendo metade pintada e engraxada; d) Acabamento superficial do piso através da regulariza- ção da superfície, desempenho mecânico do concreto e alisamento superficial; e) Serragem das juntas devidamente alinhadas em profundidade mínima de 3 cm; f) As juntas de construção, serra- das e encontro deverão ser seladas com mastique de poliuretano; g) Preparação da superfície para recebimento da pintura; h) Pintura da superfície em tinta acrílica; i) Pintura das faixas demarcatórias em tinta acrílica; Remunera também todos os materiais, acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a execução completa do serviço. Não remunera a tela soldada.
10.02.020 – Armadura em tela soldada de aço
1. Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).
2. O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como ara- me, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas.
11.20.050 – Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos
1. Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m).
2. O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução de corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e profun- didade mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resistência.
02.10.050 – Locação para muros, cercas e alambrados
1. Será medido por comprimento de muros, cercas ou alambrados locados (m).
2. O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de muros, cercas ou alambra- dos.
06.02.020 – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m
1. Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³).
2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.
06.11.040 – Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1. Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).
2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.
05.10.021 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até o 3° km
1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de des- carregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e ma- nutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unida- de de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambi- ente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
05.09.007 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra
1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba.
2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Mo- vimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo.
12.01.021 – Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa
1. Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m).
2. O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm.
11.18.040 – Lastro de pedra britada
1. Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessá- ria para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
10.01.040 – Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2. O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
09.01.030 – Forma em madeira comum para estrutura
1. Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
2. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e ins- talação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desfor- ma e descimbramento.
11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 MPa
1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à com- pressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.
11.16.040 – Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.
32.17.030 – Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação
1. Será medido por área de impermeabilização executada (m²).
2. O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, compreen- dendo:
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas,
· Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Via- plus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas;
· Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície.
14.10.121 – Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 cm - classe C
1. Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2. O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de al- venaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 19 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com arga- massa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20.
17.02.020 – Chapisco
1. Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).
2. O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco.
17.02.120 – Emboço comum
1. Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espa- letas desenvolvidas (m²).
2. O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.
17.02.220 – Reboco
1. Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espa- letas desenvolvidas (m²).
2. O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a exe- cução do reboco.
33.10.030 – Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, aca- bamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Wil- liams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície re- vestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079.
34.05.270 – Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos retos
1. Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²).
2. O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, de qualquer altu- ra, aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura do chumbamento em embasamen- to, ou solo, constituído por: a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâ- metro externo de 2 e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre mureta ou sobre embasamento na profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo de 2,40 m en- tre colunas, extremo superior com acabamento superior tipo tampa em chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura); b) Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alam- brado, em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm; c) Fornecimento e instala- ção de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos montantes verticais com arames amarrado- res fio de aço BWG 14; d) Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 15 m, ou nos seccionamentos, ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm, parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; e) Fornecimento e insta- lação de tela; referência comercial Zinc Fence fabricação Universal, fabricação Incotela ou equiva- lente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; f) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame farpado aos montantes verticais e travamentos. g) Remunera tam- bém o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou
C.R.Z. fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte sintético na cor alumínio, aplica- do com duas demãos, em todo o material utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela; h) Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes, funda- ção e muretas.
34.05.290 – Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática
1. Será medido pela área de portão de abrir instalado (m²).
2. O item remunera o fornecimento de portão de abrir, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm, formando um gradil com malha de 65 x 132 mm; quadro em perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente em perfil retangular, espessura mínima de 3 mm; jogo completo de ferragens, incluindo eixo pivotante, fechaduras, maçanetas, gonzos e trincos, compatíveis com as dimensões do portão; todo material confeccionado em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores. Remunera também materiais e a mão de obra ne- cessária para a instalação completa e fixação do portão.
11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 MPa
1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à com- pressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.
11.16.040 – Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.
49.06.190 – Grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, 79,5 x 24,5 x 8 cm
1. Será medido por unidade de grelha pré-moldada instalada (un).
2. O item remunera o fornecimento de grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, nas dimensões de 79,5 x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg, referência GRE 88R da Neo-Rex, ou equivalen- te; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da grelha.
35.01.150 – Trave oficial completa com rede para futebol de salão
1. Será medido por conjunto de trave com rede instalado (cj).
2. O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol de salão, todos os ma- teriais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: execução de espe- ras para a fixação da trave, em tubo de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusi- ve tubo dreno em PVC; fornecimento e instalação de trave removível para futebol de salão, nas dimensões oficiais de 3 x 2 x 1 m, em tubo de aço galvanizado, providos de ganchos especiais para a fixação da rede, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para fu- tebol de salão à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm.
06.02.020 – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m
1. Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³).
2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.
06.11.040 – Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1. Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).
2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.
05.10.021 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até o 3° km
1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de des- carregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e ma- nutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unida- de de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambi- ente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
05.09.007 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra
1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba.
2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Mo- vimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo.
10.01.040 – Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2. O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
10.01.060 – Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2. O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
96619 – LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 MPa
1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à com- pressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.
11.16.040 – Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
09.04.030 – Forma em tubo de papelão com diâmetro de 30 cm
1) Será medido pelo comprimento de forma tubular em papelão instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento de fôrma tubular em papelão, materiais acessórios e comple- mentares, e a mão de obra necessária para a instalação das fôrmas tubulares em papelão com diâmetro de 30 cm, para concreto aparente, incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sar- rafos para curvatura, enrijecimento, desforma e descimbramento.
09.01.020 – Forma em madeira comum para fundação
1. Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
2. O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.
15.03.150 – Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura
1. Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura me- tálica (Kg).
2. O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa de estrutura metalon; transla- do interno à obra, transporte e descarregamento e materiais necessários para sua completa execu- ção.
103769 – PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E REDES
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022
100741 – PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE
35.01.170 – Poste oficial completo com rede para voleibol
1. Será medido por conjunto de poste com rede instalado (cj).
2. O item remunera o fornecimento de par de postes oficial completo com rede para voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução dos serviços: execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e instalação de par de postes removíveis para voleibol, em tubo de aço galvanizado, diâmetro de 3, providos de ganchos especiais para a fixação da rede, roldana e carretilha, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para voleibol à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, com acabamento nos quatro lados em lona.

8. ILUMINAÇÃO (QUADRA):
41.11.704 – Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 18000 lm, eficiência mí- nima 180 lm/W - potência de 100 W
1. Será medido por unidade de luminária instalada (un).
2. O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por le- dIRC>=70, temperatura de cor 5.000K, fluxo luminoso de 18.000 lm, facho luminoso aberto, vida útil
>=108.000h, potência 100W, eficiência mínima 180lm/W, corpo em alumínio injetado, IP>=67. Não remunera o poste; referência Comercial CLP-A100G linha Iporanga da Conexled ou equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação comple- ta da luminária.
41.10.430 – Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00 m
1. Será medido por unidade de poste instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 m, em aço SAE
-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; equi- pamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação.
41.10.070 – Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de quatro luminárias
1. Será medido por unidade de cruzeta instalada (un).
2. O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro galvanizado a fogo, para a fixa- ção de quatro luminárias externas; referência YT-10/4 1000W da Yluminart e SBC-704/S-R 4 da Shomei ou equivalente; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instala- ção da cruzeta.

9. REDES ÁGUA E ESGOTO:
44.03.400 – Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´
1. Será medido por unidade de torneira instalada (un).
2. O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água.
46.01.030 – Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões
1. Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de distribuição, pruma- das, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de tubula- ção executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservató- rios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada.
2. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígi- do marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para liga- ções em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas sol- dáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.
46.05.020 – Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 mm, inclusive co- nexões
1. Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
2. O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 100 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação.
45.01.040 – Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 1´
1. Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un).
2. O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído por: registro de pressão de 1, tubo e conexões de ferro galvanizado de 1 para a execução do cava- lete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do abrigo, instalação do ca- valete, limpeza e apiloamento do terreno.

10. REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO:
68.01.620 – Poste de concreto circular, 200 kg, H = 9,00 m
1. Será medido por unidade de poste instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga nominal de 200 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão - de-obra necessária para a instalação completa do poste.
101507 – ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBRE- POR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS
93358 – ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
97891 – CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
38.13.020 – Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessó- rios
1. Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2. O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; co- nexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfia- ção, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comerci- al: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.
39.21.040 – Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1. Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2. O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materi- ais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.
39.21.060 – Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1. Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2. O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materi- ais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.
06.11.040 – Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1. Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).
2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.
106027 – DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
106020 – DISJUNTOR TRIPOLAR DIN 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
40.11.010 – Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo
1. Será medido por unidade de relé instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de fixação.
42.05.160 – Conector olhal cabo/haste de 5/8´
1. Será medido por unidade de conector instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para cabo / haste de 5/8, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou equi- valente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector.
42.05.200 – Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste.
100619 – POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = 2,5 M, SEM LUMINÁ- RIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025
41.11.450 – Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala
1. Será medido por unidade de suporte instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço carbono, em poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: DTS-2-60 da Repume, RCA Lâmpadas, SB-2 Angu- lar da Induspar ou equivalente.
101654 – LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECI- MENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS
100619 – POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = 2,5 M, SEM LUMINÁ- RIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025
41.11.110 – Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala pe- quena
1. Será medido por unidade de luminária instalada (un).
2. O item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para iluminação de áreas exter- nas, tipo pétala pequena, indicada para alturas de 3 m até 4,5 m, instalação por meio de adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 ou 4 pétalas; corpo em chapa de aço zincado, com acabamento em pintura, disponível nas cores branco, preto ou alumínio; refletor em alumínio multi- facetado anodizado liso; difusor em vidro plano transparente temperado; alojamento do equipamen- to auxiliar no corpo da luminária; receptáculos, reforçados, em porcelana para uma lâmpada, por pétala, mista de 250 W, ou vapor metálico de 70 / 150 / 250 W; referência: DP2198-01, DP2198-02 fabricação Lustres Projeto ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento do reator e da lâmpada.
41.10.060 – Braço em tubo de ferro galvanizado de 1" x 1,00 m para fixação de uma luminária
1. Será medido por unidade de braço de tubo instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento de braço em tubo de ferro galvanizado a fogo, de 1´ x 1,00 m; referência comercial ILB-68L/100 Ilumatic, YL-203 Yluminart, Shomei, FBL 10100 Fortiligth, RPF- 203 Danta Luz ou equivalente, para fixação de uma luminária externa, inclusive materiais acessó- rios e a mão de obra necessária para a instalação do braço.

11. PAISAGISMO:
34.01.020 – Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros)
1. Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização (m²).
2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e regularização para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros.
98511 – PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_07/2024
34.04.130 – Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m
1. Será medido por unidade de árvore plantada (un).
2. O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Ipê Amarelo (Tabebuia chrysotricha), com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,50cm, tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio, plantio da árvore, cobertura com terra vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova e/ou coveta, a rega e con- servação para pega da muda e eventual substituição da muda que não pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização.
34.04.360 – Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m
1. Será medido por unidade de árvore plantada (un).
2. O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Coqueiro jerivá (Syagrus romanzoffiana) com altura média de 4,50m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,50cm; tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a exe- cução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio da árvore; cobertura com ter- ra vegetal orgânica; irrigação; instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e altura com- patível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova e/ou coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização.
98509 – PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024
34.03.120 – Arbusto Moréia - h= 0,50 m
1. Será medido por unidade de muda plantada (un).
2. O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em mudas, com altura média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias.
98505 – PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_07/2024
34.02.070 – Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 0,50 m
1. Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Lírio Amarelo (m²).
2. O item remunera o fornecimento de Lírio Amarelo (Hemerocallis flava) em mudas, para forração, com altura média de 50 cm, na quantidade mínima de 18 mudas por metro quadrado, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias.
34.02.110 – Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m² - h= 0,15 m
1. Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Clorófito (m²).
2. O item remunera o fornecimento de Clorófito (Chorophytum comosum) em mudas, para forração, com altura média de 15 cm, na quantidade mínima de 20 mudas por metro quadrado, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias.
34.02.020 – Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas)
1. Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²).
2. O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra vegetal, sarrafo em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou Cedrinho), ou ´´Qualea spp´´(conhecido como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas jus- tapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; cobertura com terra vegetal; e o estaqueamento da grama quando necessário, em áreas abertas e praças. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias.
98520 – APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024

12. EQUIPAMENTOS ACADEMIA:
103185 – INSTALAÇÃO DE ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
103187 – INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
103189 – INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
103205 – INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
103208 – INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
103206 – INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
103209 – INSTALAÇÃO DE SURF DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
34.20.384 – Bicicletário modelo U invertido em tubo circular de aço Ø 2", com acabamento em pintura eletrostática, para fixação chumbado/parafusado
1. Será medido por unidade de bicicletário instalado (un).
2. O item remunera o fornecimento e instalação do bicicletário modelo U invertido sem emendas nas curvas, em tubo circular de aço diâmetro de 2", com 82cm de altura e 78cm de largura, acabamento com pintura eletrostática, fixação chumbado (com grapas) e/ou parafusado. Remunera também materiais acessórios necessários para a instalação completa do bicicletário.

13. PERGOLADO:
103314 – INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021
33.05.010 – Verniz fungicida para madeira
1. Será medido por área (m²):
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois);
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco);
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez.
d) Em estruturas de madeira pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).
2. O item remunera o fornecimento de verniz fungicida (stain) base solvente, resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; referência comercial Osmocolor fabricação Montana, Verniz Stain impregnante fabricação Suvinil ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza, preparo da superfície; aplicação do verniz em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.

14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES:
70.02.010 – Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica
1. Será medido por área de pintura executada (m²).
2. O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta a base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas de vidro.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Os serviços relacionados e quantificados na planilha orçamentária e memória de cálculo fornecida por esta Municipalidade retratam a necessidade do objeto apresentado.


Município de Descalvado, em 29 de outubro de 2025.
Lucas José Marini - Responsável Técnico designado - CREA nº 5069985879
Luis Guilherme Panone - Prefeito Municipal de Descalvado


ANEXO III
Modelo de Declaração Conjunta.
(com carimbo/papel timbrado da empresa, assinado por sócio administrador ou procurador) 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO-SP.
PROCESSO N° 1105/2.026. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2.026.

A licitante........, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 00.000.000/0000-00, por seu representante legal, declara: 
A) Estar de acordo com todos os termos do Edital da Licitação em epígrafe e de todos os seus anexos, todos de seu integral conhecimento, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
B) ( ) Ser microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório e cumprirá com os requisitos nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e artigo 4º, parágrafo 2º da Lei 14133/21. (assinalar em caso afirmativo).
[bookmark: _Hlk194647442]C) Inexistir qualquer fato impeditivo a sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera ou suspensa de contratar com a Administração, de acordo com a legislação, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
D) Estar em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
(   ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (assinalar em caso afirmativo).
E) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
F) Que a empresa não se enquadra em nenhuma hipótese de nepotismo presente nos artigos 7°, III; 14, IV; 48, parágrafo único; e 122, §3°, todos da Lei Federal n° 14.133/2.021.
G) Que a empresa não se enquadra nas vedações do artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2.021.
H) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
I) Que o capital social integralizado da empresa é compatível com o número de empregados, na forma do artigo 4º-B, inciso III, da Lei nº 6.019/1974: “a) empresas com até 10 empregados – capital mínimo de R$ 10.000,00; b) empresas com 11 a 25 empregados – capital mínimo de R$ 25.000,00; c) empresas de 26 a 50 empregados – capital mínimo de R$ 45.000,00; d) empresas de 51 a 100 empregados – capital mínimo de R$ 100.000,00; e) empresas com mais de 100 empregados – capital mínimo de R$ 250.000,00”.
Por ser verdade assina a presente,	
Local e data.

Assinatura do Sócio Administrador e/ou Procurador.

[bookmark: _Hlk166336379]ANEXO IV
Informações para cadastramento e elaboração do Contrato.

A licitante vencedora, após a homologação do certame licitatório, deverá enviar as informações abaixo relacionadas, atualizadas, para que seja elaborado o Contrato.

· Razão Social da Empresa
· CNPJ 
· Inscrição Estadual
· Inscrição Municipal
· Endereço completo
· Telefones (incluindo WhatsApp, se houver), que serão utilizados também para futuros pedidos
· E-mails, que serão utilizados também para futuros pedidos
· Nome, RG, CPF e Cargo do Responsável que assinará o Contrato
· Dados Bancários

É de responsabilidade da empresa Contratada comunicar, de imediato, toda alteração referente aos dados acima informados.



ANEXO V
Minuta de Contrato.

PROCESSO N° 1105/2.026.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2.026. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº zzz/2.026.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO, ESTADO DE SÃO PAULO, E A EMPRESA _______________, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER NO LOTEAMENTO PARQUE MILÊNIO.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 46.732.442/0001-23, com sede na Rua José Quirino Ribeiro nº 55, Jardim Belém, em Descalvado, Estado de São Paulo, aqui representada pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. LUIS GUILHERME PANONE, inscrito no CPF/MF sob nº 298.860.978-09; denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _____________________________,  pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o número ___________________, com sede à Rua ___________________, Bairro __________________, Município de ___________________________, Estado de ____________, endereço eletrônico: ____________, aqui representada pelo(a) Senhor(a) _________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _________________SSP/SP, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº __________________________________, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1. O objeto do presente é a Contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais e equipamentos, para construção de área para prática de esporte e lazer no Loteamento Parque Milênio, bairro com habitação de interesse social, Programa Bairro Paulista, em atendimento ao Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, para atender a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura de Descalvado, São Paulo, na forma prevista no Anexo I, do Ato Convocatório bem como do Termo de Referência e as cláusulas e condições deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. A execução do objeto deste Contrato dar-se-á de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.
2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (dozes) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.2. O prazo de execução será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 
3.3. A Ordem de Serviços somente será emitida após análise e aprovação do processo licitatório por parte do Departamento de Projetos e Melhorias Urbanas da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
3.4. Os prazos do contrato poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, a critério da CONTRATANTE, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo instrumentalizado através de Termo Aditivo, como faculta o artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2.021.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE
4.1. O valor global deste Contrato importa na quantia de R$ ______________ (________________), já inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outros que incidam ou vierem a incidir sobre a execução contratual.
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição dos serviços
	Valor Unit.
(R$)
	Valor Total
(R$)

	01
	01
	SERV.
	CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER NO LOTEAMENTO PARQUE MILÊNIO, BAIRRO COM HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, PROGRAMA BAIRRO PAULISTA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO PROCESSO SEI Nº 013.00008591/2025-16, FORMALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE DESCALVADO E A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.
	
	


4.2. No valor acima estão compreendidos, sem que caibam pleitos adicionais, os custos relativos a mão de obra, materiais, equipamentos, horas extraordinárias, serviços noturnos, em domingos e feriados, vigilância, implantação e manutenção do canteiro de obras, transporte, seguros, bem como todos os tributos, taxas, contribuições e encargos decorrentes da execução do objeto contratual.  
4.3. O reajuste de preços somente será admitido se o prazo de execução do objeto for prorrogado e o contrato atingir vigência superior a 12 (doze) meses, observados os termos deste instrumento e da Lei nº 14.133/2021, exceto quando a prorrogação decorrer de culpa exclusiva da CONTRATADA.
4.3.1. O reajuste, quando cabível, incidirá apenas sobre os valores contratuais ainda não executados, adotando-se como índice de correção o IGP-M/FGV, acumulado entre o mês da apresentação da proposta e o mês do reajuste.


CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual à CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura deste Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, equivalente a R$ ________ (__________), podendo ser efetivada nas seguintes modalidades: moeda corrente, título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
5.2. A garantia deverá permanecer vigente durante toda a execução contratual, incluindo eventuais prorrogações, devendo a CONTRATADA promover sua renovação ou complementação sempre que necessário à manutenção do valor e vigência, e somente será liberada após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, observadas as disposições legais aplicáveis.
5.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE, será exigida garantia adicional, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre tais valores, no montante de R$ ________ (__________).
5.4. A garantia adicional deverá ser prestada nas mesmas modalidades previstas no item 5.1 e observará as mesmas condições, prazos e regras aplicáveis à garantia contratual principal.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS
6.1. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal eletrônica e a devida liberação das medições por parte da Secretaria Requisitante e Equipe de Fiscalização.
6.2. A liberação das medições dos trabalhos executados durante o andamento da obra será condicionada à apresentação dos seguintes documentos:
a) Requerimento endereçado ao Secretário de Obras e Planejamento Urbano - SOPU, protocolado, acompanhado de planilhas (valores medidos – acumulado – saldo a medir) e fotos impressas e digitais dos serviços, os quais serão vistoriados e encaminhados à Secretaria de Finanças, acompanhado de parecer da Equipe de Fiscalização da SOPU;
b) Documento comprobatório de utilização de EPIs dos funcionários que trabalharam na obra;
c) Documentos Fiscais de regularidade da empresa (FGTS, CNDT, Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal);
d) Nota Fiscal (emitida após aprovação da Fiscalização).
6.3. Conferida a Nota Fiscal e havendo divergências com os serviços e preços contratados, a CONTRATANTE devolverá a CONTRATADA, com os motivos formais da recusa, sendo que, nesta hipótese, o prazo de pagamento se prorrogará pelo tempo decorrido até a devida regularização.
6.4. Os pagamentos estão, ainda, condicionados, ao cumprimento da Instrução Normativa RFB n° 2110, de 17 de outubro de 2022, ou outra que vier substituí-la, obrigando o CONTRATADA consignar na Nota Fiscal Eletrônica de Produtos, Fatura ou Recibo, de forma discriminada a “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, de 11% (onze por cento) do valor dos produtos, com as deduções (valores retidos e recolhidos relativos aos produtos subcontratados), se houver, indicando, assim, o valor a ser efetivamente retido pela Contratante e, ainda, com a devida aprovação da Secretaria de Finanças do Município.
6.5. Haverá retenção de Imposto de Renda na Fonte, nos casos previstos na Instrução Normativa RFB nº 2145/23. Frise-se que enquanto a CONTRATADA for optante pelo SIMPLES não haverá a respectiva retenção, conforme legislação vigente. 
6.6. A CONTRATADA fica obrigado a destacar na emissão da Nota Fiscal (NF) o valor da retenção do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2145/23.
6.7. Não serão concedidas antecipações nos pagamentos dos créditos relativos a esta contratação, ainda que a requerimento do CONTRATADA.
6.8. O atraso no pagamento, por responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, somente após o prazo legal do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, sujeitará os valores devidos à atualização monetária pela Taxa Referencial – TR até o efetivo pagamento, excetuados os casos de recursos conveniados.
6.9. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência bancária para a seguinte conta, de titularidade exclusiva da Contratada:
Banco: __________________________
Agência: _________________________
Conta Corrente: ___________________
CNPJ: ___________________________
6.10. Eventuais alterações relativas aos dados bancários para pagamento serão admitidas apenas mediante celebração de Termo Aditivo Contratual específico.
6.11. Caberá a Secretaria Gestora, no momento do recebimento da nota fiscal, conferir a regularidade fiscal e trabalhista do CONTRATADA, bem como a correspondência entre os dados bancários informados na nota e neste contrato, antes do lançamento da respectiva nota fiscal, e posterior envio para a Secretaria de Finanças para processar o pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes do cumprimento deste Contrato serão custeadas pelas Verbas do Convênio formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Processo SEI nº 013.00008591/2025-16 e verbas próprias da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, classificadas e codificadas sob a funcional programática: - n.º 022101.1545204241.618, categoria econômica n.º 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) Fichas 557 e 558, da Divisão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Supervisão de Projetos e Obras Públicas.
7.2. Outras dotações poderão ser utilizadas visando a otimização do orçamento público.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto integralmente, de acordo com o Termo de Referência, projetos, cronograma e demais documentos contratuais, observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis e a legislação vigente.
8.2. Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
a) Facilitar a ação de FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;
b) Comunicar a FISCALIZAÇÃO, por escrito imediatamente após a sua constatação, a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, que possa atrasar ou impedir o andamento dos serviços, em parte ou no todo, indicando as medidas para corrigir a situação;
c) Comunicar a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, por escrito, imediatamente a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte;
d) Responder em caráter especial, indivisível, pela qualidade e solidez dos serviços executados por força deste Contrato;
e) Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por acidentes ou sinistros decorrentes da execução contratual, causados direta ou indiretamente por seu pessoal, por prepostos seus ou por qualquer pessoa física ou jurídica, vinculada sob qualquer título à CONTRATADA, isentando a CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações pertinentes e assumir, também, todas as reclamações, pretensões ou pleitos, que venham surgir em consequência dos serviços contratados;
f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
g) Cumprir integralmente com as disposições constantes do Edital, Termo de Referência e Anexos, independente de transcrição.
8.3. É expressamente vedado aos empregados da CONTRATADA, durante a execução dos serviços, o uso de bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes, bem como a solicitação de gratificações ou donativos de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Prestar à CONTRATADA, sempre que solicitado por escrito, os esclarecimentos necessários à execução das obras e serviços;
b) Manter fixa uma equipe de acompanhamento, que exercerá a mais ampla Fiscalização, equipe essa que passará a ser denominada de FISCALIZAÇÃO;
c) Proceder à avaliação e medição dos serviços executados, emitindo parecer para efeito de pagamentos parciais à CONTRATADA, bem como para a medição final, quando da conclusão da obra ou serviço.
9.2. A gestão deste contrato será exercida pelo Secretário de Obras e Planejamento Urbano, atualmente Sr. Edner Tortella, e a fiscalização será exercida pelos engenheiros da SOPU, Sr. Gerson Moreira de Lima, Sra. Kelly Cristina da Silva Romanello e Sr. Lucas José Marini, ou eventualmente quem vier a substituí-los no exercício das funções.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade na execução dos serviços, a qual não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.  
10.2. A CONTRATANTE por intermédio da sua Secretaria de Obras e Planejamento Urbano exercerá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, através de uma equipe constituída para esse fim, competindo-lhe:
a) Esclarecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as dúvidas apresentadas pela CONTRATADA, mediante correspondência protocolada;
b) Expedir, por escrito e devidamente protocoladas, determinações e comunicações à CONTRATADA, apontando providências necessárias para correção de falhas observadas;  
c) Relatar, em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades na execução dos serviços, especialmente em relação a terceiros;  
d) Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou em desacordo com o que previsto contratualmente, fixando prazo para sua retificação, sempre mediante comunicação escrita e protocolada, exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações;
e) Emitir parecer técnico para a liberação de pagamento, condicionado à análise e aceitação dos serviços executados;
f) Fiscalizar e acompanhar a execução dos trabalhos, prestando assistência técnica permanente às obras, auxiliando na interpretação e solução de problemas que venham a surgir;
g) Aprovar, rejeitar e/ou sustar serviços que estiverem em desacordo com os projetos, especificações, e demais disposições contratuais.





CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E 
OBRAS E SERVIÇOS ADICIONAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na obra e/ou serviços, até o limite permitido pela legislação vigente.  
11.2. Os acréscimos e supressões mencionados no item anterior deverão ser formalizados mediante TERMO ADITIVO, contemplando ajuste de preço e, se necessário, de prazo, conforme disposições legais e acordo entre as partes.  
11.3. O pagamento de obras ou serviços extraordinários (acréscimos), resultantes de modificações previamente autorizadas pela CONTRATANTE, será efetuado mediante faturamento específico, acompanhado dos laudos de medição e parecer da FISCALIZAÇÃO, não sendo devido qualquer pagamento sem autorização formal prévia da CONTRATANTE.  
11.4. Caso surjam novos serviços considerados indispensáveis e inadiáveis, não previstos originalmente nos projetos, planilhas ou escopo do contrato, estes poderão ser objeto de Aditivo de Serviço, e, se necessário, prazo, mediante acordo formal entre CONTRATANTE e CONTRATADA.  
11.5. Para serviços adicionais que não possam ser tratados como no item anterior, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento detalhado, com base em preços de mercado vigentes, mantendo-se o BDI (Bônus de Despesas Indiretas) da Proposta original, para análise e aprovação da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. A CONTRATANTE, reserva-se o direito e com isso concorda expressamente a CONTRATADA, de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução das obras e serviços ora contratados, temporariamente ou em caráter definitivo e mediante comunicação escrita, cabendo à CONTRATADA:
a. O recebimento do valor das obras e serviços efetivamente executados, medidos, aceitos e ainda não pagos, mediante comprovação documental;
b. O ressarcimento de despesas vencidas e vincendas, relacionadas com o respectivo Contrato e incorridas até a data em que for comunicada a suspensão ou paralisação.
12.2. Durante a paralisação temporária, a CONTRATADA deverá manter a higiene, a segurança e a preservação do canteiro de obras, sendo que, quando autorizada a retomada dos serviços, o prazo contratual será prorrogado pelo período equivalente ao da paralisação.
12.3. Caso a paralisação seja em caráter definitivo, a CONTRATADA terá direito ao recebimento exclusivo do valor correspondente às obrigações cumpridas até a data da paralisação, mediante entrega de documentos comprobatórios e faturamento aceito pela CONTRATANTE, não sendo devido qualquer pagamento adicional. 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO
13.1. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos, obrigações ou garantias decorrentes deste Contrato, salvo prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, permanecendo, em qualquer hipótese, integralmente responsável pelo fiel cumprimento do ajuste.
13.2. Fica expressamente proibida à CONTRATADA a subcontratação, no todo ou em parte, da execução do objeto deste contrato, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE, ficando ressaltado que se concedida essa autorização, obriga-se a CONTRATADA a celebrar essa subcontratação com inteira observância aos termos e condições do presente instrumento, continuando sob sua integral e exclusiva responsabilidade a prestação e execução dos serviços.
13.3. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, revogar a autorização concedida para cessão ou subcontratação, sem que disso decorra qualquer direito a indenização à CONTRATADA ou terceiros eventualmente envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
14.1. O inadimplemento contratual, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, ensejará a instauração de processo sancionatório, com a aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 6.540, de 07 de abril de 2025, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. As penalidades passíveis de aplicação são:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.2. Na hipótese de penalização serão aplicadas as disposições previstas no Decreto 6540, de 07 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial do Município na edição de 08 de abril de 2025. (https://www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/index.php/diario_oficial/ano10ed945.pdf)
14.3. As penalidades serão notificadas e impostas ao CONTRATADA através do e-mail fornecido neste instrumento de contrato. 
14.4. É dever do CONTRATADA fornecer e-mail e comunicar eventual alteração deste endereço eletrônico com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo que a ausência de comunicação de alteração de e-mail faz presumir a manutenção e o acesso daquele anteriormente fornecido no ato de contratação, caracterizando a validade de toda e qualquer notificação realizada através do referido endereço eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante formalização pela CONTRATANTE.
15.2. A inexecução total ou parcial das obrigações contratuais ensejará sua rescisão, com as consequências legais, inclusive quanto à aplicação de sanções administrativas, conforme artigos 138 e 139 da referida Lei.
15.3. Se a rescisão decorrer de inadimplemento da CONTRATADA, será devido o pagamento apenas pelas notas fiscais regularmente atestadas, relativas aos produtos ou serviços efetivamente entregues até a data da rescisão, descontando-se eventuais multas, indenizações e outros débitos da CONTRATADA.
15.4. A rescisão também poderá ocorrer:
a) Por iniciativa unilateral da Administração, por razões de interesse público devidamente motivadas e fundamentadas;
b) Por acordo entre as partes, mediante formalização escrita, desde que haja conveniência administrativa e ausência de prejuízo ao interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
16.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrições, os seguintes documentos, cujos teores são do conhecimento da CONTRATADA:
- Instrumento convocatório com seus anexos e proposta da CONTRATADA, com os seus elementos constitutivos;
- Termo de Referência;
- Projeto detalhado da obra;
- Cronograma da obra;
- Planilha de custos;
- Memoriais descritivos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Os casos omissos e as dúvidas eventualmente surgidas na execução deste Contrato serão resolvidos com base nas disposições constantes do Edital do certame, especialmente no Termo de Referência, independente de transcrição.
17.2. Serão de propriedade exclusiva da Contratante, os relatórios, mapas, desenhos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela.
17.3. Este Contrato será considerado extinto de pleno direito com o cumprimento integral das obrigações pactuadas, ocasião em que as partes dar-se-ão mútua, plena, geral e irrevogável quitação, ressalvadas as obrigações que, por força legal ou contratual, devam subsistir após seu encerramento.
17.4. Qualquer alteração que implique em modificação das cláusulas e condições aqui estabelecidas somente terá validade após celebração de termo aditivo contratual, nos termos da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Descalvado, Estado de São Paulo, como único e exclusivamente competente, para dirimir todas e quaisquer dúvidas a respeito deste Contrato, assim como as questões dele decorrentes, com renúncia a todos os outros por mais privilegiados e especiais que sejam.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente Instrumento conjuntamente as testemunhas abaixo relacionadas. 

Descalvado, xx de xxxxx de 2.026.




Prefeitura do Município de Descalvado
Luís Guilherme Panone – Prefeito
CONTRATANTE


CONTRATADA




TESTEMUNHAS:
1. 						2.
Nome: 					Nome:
R.G.: 					R.G.: 	

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
[bookmark: _Toc48657656](CONTRATOS)
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Descalvado - SP
CONTRATADA: ________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _____/2.026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais e equipamentos, para construção de área para prática de esporte e lazer no Loteamento Parque Milênio, bairro com habitação de interesse social, Programa Bairro Paulista, em atendimento ao Convênio Processo SEI nº 013.00008591/2025-16, formalizado entre o Município de Descalvado e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, para atender a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura de Descalvado, São Paulo.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Descalvado – SP, ___ de _______ de 2.026.




AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Luís Guilherme Panone
Cargo: Prefeito 
CPF: 298.860.978-09
Assinatura: _____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Luís Guilherme Panone
Cargo: Prefeito 
CPF: 298.860.978-09
Assinatura: _____________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Luís Guilherme Panone
Cargo: Prefeito 
CPF: 298.860.978-09
Assinatura: _____________________________

Pela contratada:
Nome: ___________________
Cargo: ___________________
CPF: ________________
Assinatura: _____________________________

GESTOR DO CONTRATO E ORDENADOR DE DESPESAS:
Nome: Edner Tortella
Cargo: Secretário de Obras e Planejamento Urbano
CPF: 259.053.188-59
Assinatura:  _______________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Autoridade Competente
Nome: Maysa Romanello
Cargo: Chefe da Seção de Licitação
CPF: 396.049.868-30
Assinatura: ____________________________________

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.
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